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CURSOS DE F É R I A S : 26 NA 
TAL E 31 NO INTERIOR 

O s r . C h o p i n Tavares de L i m a , 
ora responcendo pela Pas ta <ia 
Educação, v is i tou n a manhã de 
o n t e m ' em companh ia do prof. E l i 
ziário Rodr igues de Sousa, chefe 
do Serviço, de Expansão C u l t u r a l 
do Depar tamento de Educação, os 
cursos de férias para professores 
secundários e primários e au to r i 
dades escolares, que ora se r ea l i 
z am nesta Cap i t a l , sob os auspí
cios daquele Serviço. 

Os cursos, em número de 26, são 
min is t rados por professores u n i 
versitários e especialistas de notó
r i a competência, sendo f r equenta 
dos por cerca de 700 interessados. 

N O I N T E R I O R 

O Serviço de Expansão C u l t u 
r a l estenderá a in i c ia t i va ao I n t e T 

r io r do- Estado, onde fará rea l i zar 
a par t i r de 16 do corrente, mais 
31 cursos de férias, em "colabora
ção com as Faculdades de F i l oso 
f i a , Ciências e Letras autônomas, 
subordinadas à Secretar ia da E d u 
cação, Delegacias Regionais de 
Ens ino e Inst i tutos de Educação. 

Damos a seguir a relação das 
cidades onde se realizarão os 
cursos- de férias adiante enumera 
dos, a saber: 

A ra raquara — 1) Psicologia 
Educac i ona l ; 2) Matemática;. 3) 
Pedagogia; 4) Doenças e pragas 
das p lantas e seu controle . 

Assis — 5) Português; 6) L i t e 
r a t u r a ; 7) Inglês; 8) Instituições 
Escolares; 9) Cálculo n a Esco la 
Primária. 

F r a n c a — 10) Metodologia da 
L inguagem; 115 Ca l i g ra f ia M u s c u 
l a r . 

I tapet in inga — 12) História do 
B r a s i l no Ens ino Primário. 

J u n d i a i . — 13) Português (nova 
nomenc la tu ra ) . 

Marília) — 14) — ' Metodologia 
do Cálculo; 15) Metodologia . das 
Ciências Na tu ra i s ; ' 16) A d m i n i s 
tração escolar para diretores. 

P i rac i caba — 17)- .Administração 
Esco lar no ensino primário; 18) 
Português (nova nomenc la tura ) ; 
19) Regência em classes de edu
cação de adultos; 20) Educação 
física na escola primária. 

Piraçununga — 21) Arte gráfi; 
ca ; 221 Português inova nomen 
c l a tu ra ) . 

Ribeirão Preto — 23) Recursos 
pedagógicos n a escola primária; 
24) Metodolog ia do Cálculo. 

R i o C l a r o — 25) Ca l i g ra f i a M u s 
cu l a r . 

São José do R i o Preto — 26) 
Metodolog ia das Ciências N a t u 
ra i s ; 27) Metodolog ia da L i n g u a 
gem; 28) Desenho pedagógico n a 
escola primária; 29) Metodolog ia 
da L e i t u r a . 

São Car los — 30) Gra f i smo e 
p i n t u r a in f an t i s . 

So r o caba .— 31) Didática no en 
sino primário. 

Centro d e Pesquisas 

dé Nutrição A n i m a l 
Real izou-se anteontem, em Nova 

Odessa, na Fazenda -de Seleção de 
G a d o Nac iona l u m a reunião pro
movida pelo Depar tamento da P r o 
dução A n i m a l , durante a qua l fo
r a m visitadas as obras do futuro 
Centro de Pesquisas de Nutrição A -
n i m a l . Es t i ve ram presentes os srs 
José Bonifácio Nogue ira Secretá
r io da Ag r i cu l tu ra ; M a n u e l Re is 
Araújo, o f ic ia l de gabinete; João 
Bar isson Vi lares , d i retor-gera l do 

' D P A , a lem de técnicos, funcioná
rios, e representantes de entidades 
de classe, escolas superiores e ór
gãos de pesquisa. 

O programa teve in ic io com a v i 
sita aos diversos prédios, que se 
encontram em fase ad iantada de 
construção, com término previsto 
para dentro de seis meses. Nessa 
ocasião, os vis i tantes t iveram opor
tunidade de tomar conhecimento 
das funções de cada prédio, além de 
outras medidas que estão sendo to
madas, no sent ido de t rans formar a 
Fazenda de Seleção de G a d o N a 
cional em importante centro dé 
pesquisas de nutrição a n i m a l . 

PROPÕE' O GOVERNADOR ADICIONAL.., 
(Conclusão da l . a pág.) 

desenvolve em sua mensagem, o 
Chefe do Execut ivo diz estar certo 
de que encontrará " d e parte • do 
funcional ismo, a necessária com
preensão". 

' B A S E S D O A D I C I O N A L 
Dispõe a pr ime i ra proposição en

caminhada ao Legis lat ivo que os. 
funcionários públicos e os ex t ra 
numerários terão direito, ao f im de 
cada período de 5 anos, contínuos 
ou não, à percepção de ad ic iona 1 

por tempo de serviço público esta
dua l , calculados à razão de 5% so
bre o valor da referência numéri
ca dos respectivos cargos e fun -
ções de que sejam t i tu lares . P a r a 
o calcule desse ad ic ional , que s e K 
concedido pela autoridade e na for
m a a serem f ixadas em regulamen 
to, não serão computadas quaisquer 
vantagens pecuniárias, a inda que 
incorporadas aos vencimentos ou 
salários apenas para f ins de sex;a 
parte e. aposentadoria. 

N a apuração, do quinquénio se
rão computados somente os dias de 
serviço efetivamente prestados ao 
Es tado . F i c a m vedadas, para esse 
f im, as contagens em dobro, ou 
eoiri acréscimos, de tempo desser
viço, exceto aquelas autorizadas por 
no rma const i tuc iona l . 

O ad ic iona l será d iv id ido e pago 
a par t i r do dia imediato àquele em 
que o servidor completai ' o quinqué
n i o . Sem direito à percepção da 
vantagem cóm efeito retroat ivo, n 
adic iona l referente a quinquénios 
completados até 30 de abr i l de 196! 
será devido e pago pela metade, a 
pa r t i r ' de l . o de maio do mesmo 

Segunda Conferência 

Mundial do Eucalipto 
O Gove rnador Carva lho P i n t o 

recebeu do s r . A r m a n d o N a v a r r o 
Sampa i o presidente do Conse lho 
F lo res ta l do Estado, te legrama de 
congratulações " p e l o despacho de 
V E x a . c r iando a comissão o rga 
n i zadora da Segunda Conferência 
M u n d i a l do E u c a l i p t o " , a r ea l i za r -
se em agosto próximo em nossa. 

- C a p i t a l . 

ReapàreHiamento das repartições 
Após assistir ao desfile de v i a 

turas adquir idas pa ra a Secre ta
r i a , da Segurança Pub l i ca , o G o 
vernador Ca r va lho P in to , fa lando 
do reapai\elhamento dias r e p a r t i 
ções públicas estaduais, disse: 

" V e j o com satisfação que o 

Inaugurado mais um Posto de Puericultura 
O Govèino do Estado inaugurou , 

anteontem, no D is t r i t o de .Cedro, 
Município de Juquiá mais üm Pos
to de Puer i cu l tu ra . A nova unidade 
sanitária está s i tuada ao lado da 
E tação da E r t r a d a de Fe r ro Soro-
cabana e sua capacidade de a ten
dimento diário é de 40 crianças, 
para consulta e ma t r i cu l a . 

O Posto de Pue r i cu l tu ra do D i s 
tr i to de Cedro — que será mant ido 
pelo Departamento Es tadua l da 
Criança'da Secretar ia de Saúde do 

Estado — conta com consultórios 
de hig iene in f an t i l e pré-natal, s a 
las de enfermagem, pesagem e de 
espera, além de a lmoxar i fado e co
z i n h a . A população a que este 
Posto prestará serviços é superior a 
oito m i l peisoas. 

A sua inauguração esteve pre
sente além de autoridades locais, o 
S r . Geraído Henr iques P in to , dele
gado de Saúde (substituto) dè S a n 
tos, que representou o s r . Fauze 
Car los . Secretário ^a Saúde. 

reequipamento das repaartições é 
u m a real idade. Já tenho dito e 
reaf i rmo que repartições m a l equi 
padas, levam os funcionários a 
uma improdut iv idade que não cor
responde aos interesses da co le t i 
vidade, nem mesmo à capacidade 
e aos propósitos do funcional ismo. 
O funcional ismo precisa ter ins
talações condignas e ins t rumenta l 
capaz, efe permi t i r amp la u t i l i z a 
ção de seus recursos pessoais. E ' 
o que vimos fazendo através do 
P lano de Ação. 

Hoje, o desfile desses veículos 
mostra a nossa preocupação de 
melhor apare lhar a Polícia, que 
deve ser essencialmente móvel, 
atenta, v ig i lante, capaz de pene,-
tração rápida e atendimento u r 
gente às necessidades públicas; 
também a nossa Força Pública 
está-se apare lhando d i a a d ia e a 
G u a r d a - C i v i l é da mesma forma 
t r a t a d a " . 

ano, e, pe la total idade, a contar de 
l . o de jane i ro dé 1962. O que se 
completar no período de l . o de 
maio a 31 de dezembro do corrente 
ano será devido e pago pela metade, 
a pa r t i r do d ia imediato àquele em 
que isso ocorrer e» pela total idade, 
a contar^ de l . o de jane iro v i ndou 
ro . 

Dispõe ah ida o projeto que suas 
aisposiçôes são extensivas aos i n a 
tivos, calculado com base no t e m 
po de serviço efetivamente pres ta
do ao Estado, até a da ta da apo
sentador ia ; que o servidor que exer . 

er cumulat i vamente cargos ou 
funções, terá direito ao ad ic iona l 
somente em relação àquele pelo 
qua l optar; que o ocupante de cargo 
em comissão fará jus a q benefício 
por tempo de Serviço calculado so
bre a referência numérica dê^se 
cargo enquanto nele permanecer; 
que cessam, a par t i r da vigência da 
lei , as concessões de gratificações 
de magistério ou quinquenais a ser
vidores do Quadro do Ens ino e da 
Univers idade de São Paulo , incor -
porandó-se, aos tespectivos venc i 
mentos, para todos os efeitos legais 
as gratificações já devidas a esae 
título até 30 de abr i l de 1961; que 
se ap l i cam suas disposições aos ser
vidores da Univers idade d e . São 
Paulo e dos Inst i tutos Isolados do 
Ens ino Super ior ; que as autarquias 
não mencionadas, cujos servidores 
amda nãó gozem do benefício de 
adic ionais por tempo de serviço 
submeterão à aprovação do Chefe 
cio Execut ivo , dentro de 60 dias 
projeto de dcereto ins t i tu indo o re
gime nas mesmas bases,, l imi tes e 
condições; que o disposto na 'p ropo 
sição não se apl ica aos membros i a 
Mag i s t r a tu ra e do Ministério Pú
blico aos integrantes das ca r r e i 
ras de Delegados de Polícia. Rad io -
telegrafista, Invest igador de Polí
c ia , Carcere i ro e Escrivão de P o 
lícia, todos do Quadro da Secre ta 
r i a da Segurança Pública, e aos 
componentes da Força Pública e da 
G u a r d a C i v i l . 

P a r a atender às despesas decor
rentes do benefício proposto, o pro 
jeto autor iza p Poder Execut ivo a 
abr i r créditos suplementares às 
verbas próprias do orçaníento, na 
importância de Cr$ 1.187.214. ^13,P0. 
C A R R E I R A S P O L I C I A I S FôRCA 

P U B L I C A E ' G U A R D A C I V I L 
O segundo projeto de lei encami 

nhado à Assembléia pelo G o v e r n a 
dor ins t i tu i o sistema de ad ic iona l 

por tempo de serviço para as car
re iras pol ic ia is , bem como para a 
Força Pública e a G u a r d a C i v i l . 

" Õ agrupamento dessas carreiras 
e corporações e a r sua inclusão, em 
conjunto, n u m mesmo projeto — 
esclarece a mensagem governameni 
ta l — atendem à t ipic idade de sues 
atribuições e a necessidade, que daí 
resulta, de se lhes dar tratamento 
equivalente. O adic ional , exten
sivo aos extranumerários. é conce
dido na base de 5%. com ligeiras e 
inevitáveis diferenças, em alguns 
casos, determinados pela própria c i r 
cunstância já apontada, de se h a 
ver estabelecido equivalência de 
tratamento pa ra a concessão do 
benefício re lat ivamente às carreiras 
po l ic ia is e às corporações em 
c a u s a " . 

O ad ic iona l será concedido ao 
f im 4e cada período de 5 anos de 
serviço público estadual, contínuos 
ou não. e corresponderá aos valores 
a seguir ind icados : 
. Referências Valores mensais 

numéricas por quinquénio 
De 9 a 15 • Cr$ ' 450,00 
De 16 a 20 Cr$ 500.00 
De 21 a 24 Cr$ 550.00 
De 25 a 28 Cr$ 600 00 
De 29 a 32 C rS 650 00 
De 33 a 37 C rS 750.00 
De 38 a 41 CrS 850 00 
De 42 a 45 CrS 950 00 
De 46 a 49 CrS 1 . 100 00 
De 50 a 55 CrS 1 .250 00 
De 56 a 59 C r S 1 .400.00 
De 60 a 65 CrS 1 .550-PO 
De 66 a 71 CrS 1 .750 00 
De 72 a 79 CrS -1 . 950 00 
De 80 a 82 CrS 2 . 150 00 
Outras disposições i do projeto: 

sem direito a percepção da vanta
gem com efeito retroativo. 6 adicio
n a l referente a quinquénios com
pletados até o dia 30 de abr i ! de 
1961 será devido e pago a par t i r de 
l.o de maio do mesmo ano: o dis
posto na lei é extensivo aos ina t i 
vos com base no tempo de serviço 
efetivamente prestado ao Estado, 
até a data da aposentadoria ou re
f o rma . Ap l i cam-se . outrossim, ao 
regime p r o p e t o . as mesmas normas 
f ixadas no projeto-sôbre o adic ional 
ao pessoal c i v i l . . ' , 

Pa ra atender às desoêsas com a 
execução da lei o Poder Executivo 
f ica autor izado a abr i r créditos su 
plementares às verbas próprias do 
orçamento, na importância de Cr$ 
612.811.400.00. 

Adquiridos pelo Plano efe Ação 

~~ÃÃÃiS 121 V E Í C U L O S PARA 
OS S-ERVICOS DA P O L Í C I A 

O Governador Carva lho P i n t o 
deixou por alguns instantes seu 
gabinete de t raba lho n a manhã 
de ontem, para assistir ao desfile 
de 121 novas v iaturas da Secre ta
r i a cia Segurança Pública, r e a l i 
zado na av. R i o Branco ; , defronte 
ao Palácio dos Campos El iseos. 
Esses veículos fo ram adquir idos 
através de verbas do P l ano de 
Ação, total izando até o momento 
371 unidades, adquir idas para que 
aquela Secretar ia de Estado possa 
renovar inte i ramente sua f ro ta . 

Os veículos dest inam-se às Dele
gacias da C a p i t a l e do Interior, 
sendo que parte clêles irá integrar 
a f ro ta da Força Pública, e üa 
G u a r d a C i v i l . O Chefe d o . E x e 
cut ivo ass ist iu ao desfile em com
panh ia do Secretário da Seguran
ça, s r . F ranc i s co José da Nova; 
do s r . A b r e u Sodré, presidente da 
Assembléia Leg i s l a t i va ; do sr . 
Por tuga l Gouvêa, chefe da Casa 
C i v i l ; do coronel O ldemar Marques 
G a r c i a , comandante cia Força Pú
bl ica e coronel D j a l m a Arantes, 
chefe da Casa M i l i t a r . 

O 
GO VÊRNO 

L E I , N . 6.037, DE 11 D E JANEIPvO D E 1961 

Dispõe sobre cessão, em comodato, de imóvel que es
pecifica, situado no Subdistrito da Saúde, Município e Co-

• marca de São Paulo 

. O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
, Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

s'«uinte l e i : - . 
' . Ar t igo l . o .— F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a ceder, em 

comodato, pelo prazo de 99 (noventa e nove) anos, ã Federação dos T r a b a l h a 
dores nas Indústrias de Pape l , Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo , com 
sede nesta Cap i t a l , um imóvel s i tuado à rua M i g u e l Stefano, 1.676, Subdistr i to 
da Saú.e, ' Município e Comarca de São Paulo , a saber: 

" u m terreno de forma irregular, com a área de 3.158,75 m2 (três 
m i l , cento e c inquenta e oito metros quadrados e setenta e cinco decimetros qua 
drados), com as seguintes medidas e confrontações indicadas n a p lan ta respec- . 
t iva , que fica., fazendo, parte integrante desta l e i : começam no ponto " O " s i 
tuado à rua M igue l Stefano onde cruza O ribeirão Ip i ranga , daí segue ribeirão 
ac ima pela sua margem esquerda, até o ponto 1, com a distância de 20,3,8 ( v in 
te metros e t r in ta e oito centímetros) e o rumo de S 81° 16' W ; desse ponto 
cont inua ribeirão ac ima até o ponto 2 cóm a distância de 57,82 m (c inquenta 
e sete metros e oitenta e dois centímetros)." e o rumo de S 7 o 30' E ; daí a inda 
pelo ribeirão ac ima na distância de 29,05 m '(vinte e nove. metros e c inco c en -
:i'met.ros), e o rumo de S -13° 38' N até o pon to -3 ; daí deixa o referido r i b e i 
rão e Segue confrontando com L u i z Gonzaga e irmãos na distância de 14,61 m 
• quatorze metros e sessenta e u m centímetros), e o rumo de 60° 22' E até o 
ponto 4; dai cont inua com os mesmos confrontantes até o ponto 5 na distân
c ia de 29,71 m (vinte e nove metros é setenta e u m centímetros) e o r u m o 
c e -N 45° 38" E ; desse ponto confrontando a inda com L u i z Gonzaga e irmãos, 
vai até o ponto 6, s i tuado à margem da rua M i g u e l Stefàno, n u m a distância 
de 19,15 m (dezenove metros e quinze centímetros) e o rumo de N 72° 49; E ; 

daí segue confrontando com a rua M igue l Stefafto na .distância de 76,66 m /se
tenta e seis metros e sessenta e seis centímetros), e o rumo de N 25° 20 W 
até o ponto " O " onde t iveram início essas d i v i s a s " . , 

A r t i go 2.o — O imóvel em questão destina-se à construção do Hos 
p i ta l do Traba lhador , para assistência aos trabalhadores das várias categorias 
prof issionais d q Es taco . 

Parágrafo único — A Federação dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Pape l , Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo , estabelecerá convênio com 
as demais entidades sindicais, que desejarem benef ic iar-se dos serviços do hos 
p i t a l , dentro das mesmas condições de assistência a ser prestaca à ent idade 
comodatária. 

Ar t igo 3.o — D a ecr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n 
dições que f i xem prazo para início e término das obras, bem como assegurem 
a efetiva e eficiente utilização do imóvel para os f ins que mç-tivam a cessão, 
est ipulando-se a rescisão do contrato, independentemente de indenização por 
quaisquer benfeitorias, em caso de indad implemento . 

Ar t i go 4 . 0 — O imóvel a que se-refere esta le i será restituído ao 
Estado,^também independentemente de indenização por quaisquer benfe i tor ias : ; 

I no .término do prazo cont ra tua l ; e 
I I — antes desse prazo, se fôr a l terada a destinação do imóvel ou 

dissolvida a associação. / 
Ar t i go 5 .0 — Esta le i entrará çm vigor na data .de sua publicação. 
Ar t i go 6.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 11 de jane iro de 

1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

José Avila Diniz Junqueira 
Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia do Estado dos Negócios 

do Governo, aos 11 de janeiro de 1961. 
João de Siqueira Campos 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 


